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PROJETO DE LEI
15/02/2019

TORNAR A INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ O
ZOOLÓGICO DO SANTUÁRIO DE SÃO FRANCISCO,
DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ D E C R E T A:

Art. 1º. Institui como Patrimônio Cultural do Estado do Ceará o Zoológico do Santuário de São
Francisco, do Município de Canindé, em consonância com a política de patrimônio, cultural, material do
instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN).

Art. 2º. São objetivos desta Lei:

I – reconhecer a importância cultural do Zoológico do Santuário de São Francisco, do Município de
Canindé;

II – sensibilizar sobre a temática cultural, ambiental e de sustentabilidade;

III – contribuir para a conservação e preservação da fauna da área;

IV – incentivar a visitação pública e o turismo na região.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO PEDROSA

DEPUTADO

Justificativa:
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O segundo o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), o patrimônio cultural de
um povo é formado pelo conjunto dos saberes, fazeres, expressões práticas e seus produtos, que remetem
à história, à memória e à identidade desse povo.

É fruto de uma escolha, que tem a participação do Estado por meio de legislação, instituições e políticas
específicas. Quando no caso das políticas públicas, essa escolha é realizada a partir daquilo que as
pessoas consideram ser mais importante, mais representativo da sua identidade, da sua história, da sua
cultura, ou seja, são os valores, os significados atribuídos pelas pessoas objetos, lugares ou práticas
culturais que os tornam patrimônio de uma coletividade.

De acordo com o art. 216 da Constituição Federal de 1988, constituem patrimônio cultural brasileiro os
bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência
à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira.

Considerando o patrimônio, seja material ou imaterial, como reflexo da identidade de um povo, de uma
cultura, o município de Canindé se destaca pela religiosidade e forte crença em São Francisco. A
complexa relação entre a fé manifestada na região e o cotidiano urbano foi responsável pela criação do
zoológico do Santuário de São Francisco.

São Francisco, fundador de ordem mendicante dos Frades Menores, conhecidos como Franciscanos,
renovou o catolicismo de seu tempo, pregando o Evangelho e Assumindo atitudes de identificação com
os problemas de seus semelhantes e com a humanidade do próprio Cristo, dedicando-se aos mais pobres e
amando todas as criaturas, chamando-as de irmãos.

Santo da Igreja Católica, com festa religiosa comemorada em 4 de outubro, São Francisco é conhecido
como protetor dos animais e padroeiro da ecologia. Ao longo dos séculos, foi admirado por seu voto de
pobreza, humildade, liberdade religiosa, além da grande bondade com todos os seres vivos, em especial
os animais.

Decorrente dessa crença, os devotos que faziam peregrinação à cidade de Canindé para os festejos do
Santo costumavam levar animais para a cidade no período. A prática recorrente e a grande quantidade de
animais levados, antes colocados em recintos no pátio na entrada do Convento, impuseram a adequação
de uma área específica para acolhimento dos animais. Assim, da crença na pureza dos animais protegidos
por São Francisco surgiu o zoológico do Santuário.

Reconhecendo a importante atuação dessa Casa Legislativa no fortalecimento da cultura cearense, e dos
espaços para sua preservação, apresentamos esse projeto que dispõe sobre a instituição, como Patrimônio
Cultural do Estado do Ceará, o Zoológico do Santuário de São Francisco, no Município de Canindé. Para
isso, contamos com os parlamentares para aprovaçãodo projeto.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
19/02/2019
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PROJETO DE LEI Nº 043/2019

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

MATÉRIA: “  TORNAR A INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ, O ZOOLÓGICO DO

 “SANTUÁRIO DE SÃO FRANCISCO, DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ.

 

PREÂMBULO.

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, com fulcro no
ato normativo 200/96, art. 1º, inc. V, com o escopo de análise e emissão de Parecer quanto à
constitucionalidade, à legalidade, à juridicidade e à regimentalidade, o Projeto de Lei nº 43/2019, de
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Bruno Pedrosa, que em sua Ementa assim dispôs: “ 
TORNAR A INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ, O

 “ZOOLÓGICO DO SANTUÁRIO DE SÃO FRANCISCO, DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ.

 

DO PROJETO.

 

02.                                          A presente propositura, em seus artigos, assim dispõe:

 

Art. 1º. Institui como Patrimônio Cultural do Estado do Ceará, o Zoológico
do Santuário de São Francisco, do Município de Canindé, em consonância
com a política de patrimônio, cultural, material do instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional (IPHAN).

Art. 2º. São objetivos desta Lei:
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I – reconhecer a importância cultural do Zoológico do Santuário de São
Francisco, do Município de Canindé;

II – sensibilizar sobre a temática cultural, ambiental e de sustentabilidade;

III – contribuir para a conservação e preservação da fauna da área;

IV – incentivar a visitação pública e o turismo na região.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

DA JUSTIFICATIVA.

 

03.                                          Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da
Proposição argumentou, fundamentando a iniciativa de sua propositura, nos seguintes termos:

 

“O segundo o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
(IPHAN), o patrimônio cultural de um povo é formado pelo conjunto dos
saberes, fazeres, expressões práticas e seus produtos, que remetem à
história, à memória e à identidade desse povo.

É fruto de uma escolha, que tem a participação do Estado por meio de
legislação, instituições e políticas específicas. Quando no caso das
políticas públicas, essa escolha é realizada a partir daquilo que as pessoas
consideram ser mais importante, mais representativo da sua identidade, da
sua história, da sua cultura, ou seja, são os valores, os significados
atribuídos pelas pessoas objetos, lugares ou práticas culturais que os
tornam patrimônio de uma coletividade.

De acordo com o art. 216 da Constituição Federal de 1988, constituem
patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial,
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da
sociedade brasileira.

Considerando o patrimônio, seja material ou imaterial, como reflexo da
identidade de um povo, de uma cultura, o município de Canindé se destaca
pela religiosidade e forte crença em São Francisco. A complexa relação
entre a fé manifestada na região e o cotidiano urbano foi responsável pela
criação do zoológico do Santuário de São Francisco.

São Francisco, fundador de ordem mendicante dos Frades Menores,
conhecidos como Franciscanos, renovou o catolicismo de seu tempo,
pregando o Evangelho e Assumindo atitudes de identificação com os
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problemas de seus semelhantes e com a humanidade do próprio Cristo,
dedicando-se aos mais pobres e amando todas as criaturas, chamando-as
de irmãos.

Santo da Igreja Católica, com festa religiosa comemorada em 4 de
outubro, São Francisco é conhecido como protetor dos animais e padroeiro
da ecologia. Ao longo dos séculos, foi admirado por seu voto de pobreza,
humildade, liberdade religiosa, além da grande bondade com todos os
seres vivos, em especial os animais.

Decorrente dessa crença, os devotos que faziam peregrinação à cidade de
Canindé para os festejos do Santo costumavam levar animais para a cidade
no período. A prática recorrente e a grande quantidade de animais levados,
antes colocados em recintos no pátio na entrada do Convento, impuseram
a adequação de uma área específica para acolhimento dos animais. Assim,
da crença na pureza dos animais protegidos por São Francisco surgiu o
zoológico do Santuário.

Reconhecendo a importante atuação dessa Casa Legislativa no
fortalecimento da cultura cearense, e dos espaços para sua preservação,
apresentamos esse projeto que dispõe sobre a instituição, como Patrimônio
Cultural do Estado do Ceará, o Zoológico do Santuário de São Francisco,
no Município de Canindé. Para isso, contamos com os parlamentares para
aprovação do projeto.”

 

 

04.                                          Encaminhada a referida proposição legislativa em pauta à esta consultoria
técnica, passa-se a tecer considerações em torno do assunto, conforme as disposições adiante delineadas.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS INTRODUTÓRIOS.

 

05.                                           Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo,Lex Fundamentalis
assim prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,

, nos termos desta Constituição.(grifo inexistente notodos autônomos
original)

 

06.                                          Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade
de elaborar suas Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.
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07.                                          Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização,
meramente administrativas, muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a
federação, e que podem ocorrer em todas as esferas.

 

08.                                          Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
.adotarem, observados os princípios desta Constituição

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
. (grifo inexistente no original)vedadas por esta Constituição

 

09.                                          Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria
constitucional e do paralelismo das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes

:princípios

I – ;respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

(...)

 IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade,
; (grifo inexistente no original)à eficiência e à probidade administrativa

 

10.                                          Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do
Distrito Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de
competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

11.                                          Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes
(competências) da União, cabendo aos Estados, como se sabe, os poderes . É bemremanescentes
verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também
as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a competência
concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da

 Desta forma, tem-se que Carta Magna Federal. os Estados podem exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal,

.observando-se certos princípios constitucionais
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12.                                          , segundo José Afonso da Silva, (“Curso de DireitoCompetência
Constitucional Positivo”. 26. ed. São Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente
atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões.
Competências são as diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais

. para realizar suas funções (grifo inexistente no original)

 

13.                                          Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências
legislativas, lembra-se, com o devido respeito, que pretende-se mostrar que  é a Constituição Federal
quem determina qual das pessoas políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra,
aí incluindo as normas fixadas na Constituição Estadual. A repartição de competências entre os

.diferentes níveis de governo é um dos elementos da autonomia dos entes federativos

 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA.

 

14.                                          Como visto acima, notadamente nos parágrafos de nº 08, 09 e 11, os Estados
organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas
pela Constituição Federal.

 

15.                                          Destarte,  em relação ao tema objeto da presente proposição, a
competência legislativa, como se demonstrará adiante, é comum entre União,  e DistritoEstados
Federal.

 

16.                                          Isso por que ao TORNAR A INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ, O ZOOLÓGICO DO SANTUÁRIO DE SÃO FRANCISCO,

, DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ a propositura versa sobre tema afeto à patrimônio histórico e
 e, nos termos do art. adiante relacionados cultural, é competência da União, dos Estados e do Distrito

Federal legislar concorrentemente sobre   proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico,
, consoante se constata abaixo:turístico e paisagístico

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e
paisagístico;

 

17.                                          A prescrição constitucional supra destacada encontra-se igualmente disposta
na Constituição do Estado do Ceará, cujo art. 16 e inc. VII se transcreve à frente:
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Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e
paisagístico;

17.                                          Nessa perspectiva, salutar pôr em relevo, no que tange à reportada
competência concorrente da União, os Estados e Distrito Federal para legislar em torno da matéria supra
ventilada, as disposições adiante grafadas, extraídas, respectivamente, da Carta Magna da República (§§
1º à 4º do art. 24)  e da Carta Constitucional do Estado do Ceará (§§ 1º à 3º do art. 16):

 

Art. 24. (...)

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
.limitar-se-á a estabelecer normas gerais

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não
.exclui a competência suplementar dos Estados

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Art. 16. (...)

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a
estabelecer normas gerais, e à sua falta, não ficará o Estado impedido de

.exercer atividade legislativa plena

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário. (grifo inexistente no
original)

 

18.                                     Imperioso sublinhar, então, que no âmbito da legislação concorrente cabe à
União tratar sobre normas gerais, e aos Estados dispor de forma suplementar, segundo as

. Acerca da competência legislativa concorrente, ensina Alexandre de Morais[1], peculiaridades locais in
litteris:

 

No âmbito da legislação concorrente, a doutrina tradicionalmente
classifica-a em cumulativa sempre que inexistir limites prévios para o
exercício da competência, por parte de um ente, seja a União, seja
Estado-membro, e em não cumulativa, que propriamente estabelece a
chamada repartição vertical, pois dentro de um mesmo campo material
(concorrência material de competência), reserva-se um nível superior ao
ente federativo União, que fixa princípios e normas gerais, deixando ao
Estado-membro a complementação.

13 de 48



A Constituição brasileira adotou a competência concorrente não
cumulativa ou vertical, de forma que a competência da União está adstrita
ao estabelecimento de normas gerais, devendo os Estados e o Distrito
Federal especificá-las, através de suas respectivas leis. É a chamada
competência suplementar dos Estados- membros e do Distrito Federal (CF,
art. 24 §2º).

 

19.                                          Nas palavras de Raul Machado Horta[2], in verbis:

 

As Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a
repartição vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica
matéria legislativa entra a União e os Estados-membros, estabelecendo
verdadeiro condomínio legislativo, consoante regras constitucionais de
convivência. A repartição vertical de competências conduziu à técnica da
legislação federal fundamental, de normas gerais e de diretrizes essenciais,
que recai sobre determinada matéria legislativa de eleição do constituinte
federal. A legislação federal é reveladora das linhas essenciais, enquanto a
legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou, aperfeiçoando a
matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades e às
exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde
à legislação local.

 

20.                                          Dito isto e observando as imposições constitucionais supra ressaltadas,
concluímos que compete à União, neste campo material, definir as diretrizes, enquanto aos
Estados-membros compete à suplementação das normas gerais de forma a contemplar às particularidades
locais.

 

21.                                          Antes de tudo, mister por em relevo algumas normas constitucionais que
possuem identidade com o tema ora retratado na presente propositura. Vejamos:

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais
e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a
valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração
plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração

:          das ações do poder público que conduzem à

I ;          defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro

II ;  produção, promoção e difusão de bens culturais

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza
 e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, material portadores

de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos
:formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem
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IV - as obras, objetos, documentos,  e edificações demais espaços
;destinados às manifestações artístico-culturais

V -  sítios de os conjuntos urbanos e valor histórico, paisagístico, artístico,
.arqueológico, paleontológico, ecológico e científico

§ 1º  eO Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá
protegerá , por meio de inventários,o patrimônio cultural brasileiro
registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de
acautelamento e preservação. (grifo inexistente no original)

 

22.                                          Em suma, do enunciado de tais artigos, não há margem para dúvida,
extrai-se que: , com a colaboração da comunidade,  o Poder Público promoverá o patrimônio cultural

 (art. 216, § 1º),brasileiro

 

23.                                          A União, em conformidade com o § 3  do art. 215 da Constituição Federal,o

editou a Lei Federal n° 12.343, de 02 de novembro de 2010, que Institui o Plano Nacional de Cultura -
.PNC, cria o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras providências

À título ilustrativo, oportuno frisar que o aludido diploma legal, sem prejuízo de outras medidas: (a) 
definiu, como objetivo do Plano Nacional de Cultura, a proteção e promoção do patrimônio

 (art. 2º, II); (b)   histórico e artístico, material e imaterial firmou que compete ao poder público
 garantir a preservação do patrimônio cultural brasileiro, resguardando os bens de natureza

, material, as formações urbanas e rurais tomados individualmente ou em conjunto, portadores de
referência aos valores, identidades, ações e memórias dos diferentes grupos formadores da

 (art. 3 , VI).sociedade brasileira o

 

24.                                          Como se vê, as disposições da presente propositura estão parcialmente
retratadas por intermédios dos dispositivos supra mencionados.

 

25.                                          Demais disso, consoante frisado acima, é bem verdade que, existindo Lei
Federal de normas gerais (CF, art. 24, § 1º), poderão os Estados, no uso da competência suplementar,
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-la às peculiaridades locais (CF, art.
24, § 2º).

 

26.                                          Dessa forma, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o
Estado legisle suplementarmente sobre o assunto, adequando-o à realidade local.

 

27.                                          Nesses termos, a Constituição do Estado do Ceará, em seu art. 237,
preconizou que o Poder Público assegurará os meios e as condições para o funcionamento eficiente e

.democrático dos sistemas e subsistemas estaduais de cultura, na forma da lei
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28.                                          Em vista disso, encontra-se em vigência a Lei Estadual nº 13.078, de 20 de
dezembro 2000, que Dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio

, sendo oportuno sublinhar o que segueCultural do Estado do Ceará :

 

Art. 1º Fica instituído o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio
Cultural do Estado do Ceará, órgão colegiado, de assessoramento cultural,
vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto.

Art. 3º  São atribuições do Conselho Estadual de Preservação do
Patrimônio Cultural do Estado do Ceará as que se seguem:

III   -  cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico,
arqueológico, artístico, bibliográfico e paisagístico do Estado, na
conformidade da Legislação Federal e da Estadual referente ao assunto;

 

29.                                          Posteriormente, o Estado do Ceará editou ainda a Lei nº 13.465, de 05 de
maio de 2004, que Dispõe Sobre a Proteção ao Patrimônio Histórico e Artístico do Ceará,
prescrevendo que o patrimônio histórico e artístico do Ceará será constituído pelos bens assim

, senão vejamos:considerados pelo Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura

 

Art. 2º.  Constitui o patrimônio histórico e artístico do Ceará os bens
móveis e imóveis, as obras de arte, as bibliotecas, os documentos públicos,
os conjuntos urbanísticos, os monumentos naturais, as jazidas
arqueológicas, as paisagens e locais cuja preservação seja do interesse
público, quer por sua vinculação a fatos históricos memoráveis, quer por
seu excepcional valor artístico, etnográfico, folclórico ou turístico, assim
considerados pelo Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da
Cultura, ouvido o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio
Cultural–COEPA, e decretado o tombamento por ato do Chefe do Poder
Executivo, na forma do estabelecido no Capítulo II desta Lei.

§ 1º.  Os bens a que se refere este artigo somente passarão a integrar o
patrimônio histórico e artístico, para os efeitos desta Lei, depois de
inscritos nos Livros de Tombo do Departamento do Patrimônio Cultural. 
(grifo inexistente no original)

 

30.                                          Dessa forma, tem-se que, no caso em apreço, a propositura, que pretende 
TORNAR A INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ, O

, trata deZOOLÓGICO DO SANTUÁRIO DE SÃO FRANCISCO, DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ
tema cuja iniciativa legislativa, conforme restará demonstrado adiante, é privativa do Chefe do
Executivo, haja vista que o patrimônio histórico do Ceará, consoante visto no parágrafo anterior,
só pode ser definido por departamento pertencente à Secretaria de Estado, havendo óbice,
portanto, para que o Legislativo legisle imputando um bem como patrimônio histórico-cultural.

 

DA INICIATIVA DE LEIS.
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31.                                          A princípio, cumpre observar que a iniciativa de Leis encontra guarida no
art. 61 da Constituição Federal, assim como no art. 60, inc. I, da nossa Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I-   aos Deputados Estaduais;

II- Ao Governador do Estado.

 

32.                                          Por outro lado, acentua-se que a competência ora exposta é remanescente ou
residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras
pessoas taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por
exemplo, o inciso II, e § 2º, e alíneas, do supracitado artigo da Carta Magna Estadual.

 

33.                                          A Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou
expressamente ao Chefe do Poder Executivo. A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse
regramento, de modo que a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato
normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na
esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

 

34.                                          Feitos estes aportes, tem-se, nesse interregno, que o projeto em questão
fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna
Estadual, hava vista que aborda assunto que envolve organização, funcionamento e atribuições da

. Vejamos:Administração Pública

 

Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
:disponham sobre

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e
sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de
civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade,
estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
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concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
;públicos

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos,
taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária. (grifo inexistente no original)

 

32.  De igual modo, há coincidência com as matérias relacionadas à                                                                                 
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI,
da Constituição Estadual, :in verbis

 

Art.88. :Compete privativamente ao Governador do Estado

II –  e dos Comandantesexercer, com o auxílio dos Secretários de Estado
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da

;administração estadual

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
;Constituição

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e
.da administração estadual, na forma da lei  (grifo inexistente no original)

   

 

33.                                          A iniciativa para o processo legislativo, quanto a isto não paira dúvida, é
condição de validade do ato normativo resultante, acarretando inconstitucionalidade formal a
inobservância da regra constitucional de restrição.

 

34.                                          O princípio da harmonia dos poderes (CF, art. 2º), cláusula pétrea no
sistema da Constituição de 1988 (CF, art. 60, § 4.º, III), assenta-se em algumas idéias fundamentais. A
principal delas é a que estabelece competências privativas a cada um dos poderes estatais e a
impossibilidade de os demais nelas interferir (salvo se houver expressa autorização constitucional).
Segundo o professor Michel Temer, “O Legislativo, o Executivo e o Judiciário são Poderes
independentes entre si, estabelece o art. 2º da CF. (...) Em primeiro lugar pela circunstância de cada Poder
haurir competências no Texto Constitucional. Nenhuma norma infraconstitucional pode subtrair
competências que foram entregues pelo constituinte.” [3]

                               

35.  Cumpre aqui observar que a separação dos poderes é um dos princípios                                        
fundamentais adotados pelo nosso Ordenamento Constitucional, conforme o que estatui o art. 2º, da Carta
Magna Federal:

           

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
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36.  (Art.                                         No âmbito do Estado, a competência material ou administrativa
23/CF e Art. 15/CE)  (reconhecer bem como patrimônioem relação à definição em questão
histórico-cultural) cabe à Secretaria de Cultura.

 

37.                                          Observamos então, pela boa leitura dos dispositivos legais sobreditos, que
somente o Chefe do Executivo Estadual poderia propor Lei atinente a atribuições das Secretarias de
Estado, bem como de órgãos da Administração Pública. A partir da competência garantida por aquele
artigo da Constituição Estadual, podemos citar, outrossim, meramente para ilustrar nosso
entendimento, a Lei n° 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o Modelo de Gestão do
Poder Executivo, altera a estrutura da administração estadual, promove a extinção e criação de

.cargos de direção e assessoramento superior e dá outras providências

 

38.                                          Tanto é assim que o próprio Chefe do Executivo Estadual definiu para as
Secretarias, por Lei já sancionada, suas atribuições, metas e prioridades, não podendo a Assembléia
Legislativa fazê-lo, ainda que em acréscimo.

 

39.                                          Assim diz o art. 1º, TÍTULO I, DO MODELO DE GESTÃO, da Lei n°
13.875/07:

“Art.1º. O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
adotando como premissas básicas a Interiorização, a Participação, a
Transparência, a Ética, a Otimização dos Recursos e a Gestão por
Resultados, a partir dos seguintes conceitos:”

 

40.                                          No TÍTULO II, DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL,
CAPÍTULO I, DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO, reza o art. 3º que para os fins
daquela Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera
do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades coletivas.

 

41.                                          O art. 65, (TÍTULO V - DAS SECRETARIAS DE ESTADO, Capítulo IX -
DA SECRETARIA DA CULTURA), da mencionada lei, por sua vez, determina que compete à Secretaria
da Cultura:

“(...) auxiliar direta e indiretamente o Governador na formulação da política
cultural do Estado do Ceará, planejando, normatizando, coordenando,
executando e avaliando-a, compreendendo o amparo à cultura, a promoção,
documentação e difusão das atividades artísticas e culturais, a defesa do
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental;
incentivar e estimular a pesquisa em artes e cultura; apoiar a criação, a
expansão e o fortalecimento das estruturas da sociedade civil voltada para a
criação, produção e difusão cultural e artística; analisar e julgar projetos
culturais; deliberar sobre tombamento de bens móveis e imóveis de
reconhecido valor histórico, artístico e cultural para o Estado do Ceará;
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cooperar na defesa e conservação do Patrimônio Cultural Histórico,
Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental, material e imaterial, do
Estado; além de outras atribuições correlatas, nos termos do Regulamento.”

 

42.                                          Outrossim, verifica-se que a execução das condutas ora dirigidas ao
, como se lê, o que é vedado pela Constituição EstadualExecutivo seguramente ensejam despesas

adiante:

 

Art. 60. (...)

§1°. :Não será admitido aumento de despesa, prevista

I – ;nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado  (grifo
inexistente no original)

 

 

43.                                          Dessa monta, transcritos os aspectos acima delineados, passa-se a enfocar
algumas reflexões acerca do Projeto de Lei.

 

DO PROJETO DE LEI

 

44.                                          No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o art. 58, inc. III da Carta
Estadual, :ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

45.                                          Nesse mesmo sentido, dispõem os arts. 196, inc. II, alínea “b” e art. 206,
inc. II, todos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 389, de
11/12/96), respectivamente, :in verbis

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

46.                                          Dessa monta, transcritos os aspectos acima delineados, conclui-se que o
Projeto de Lei em análise redunda em inadmissibilidade jurídica, havendo óbice para que caiba ao Nobre
Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

47.                                          A proposição em tela, como podemos constatar, não se encontra em
harmonia com os ditames constitucionais e com o Regimento Interno desta Casa, apresentando
impedimento para sua regular tramitação.

 

 

DA CONCLUSÃO.

 

48.                                           Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos 
 à regular tramitação do presente Projeto de Lei, com sustentáculo nosPARECER CONTRÁRIO

seguintes argumentos:

                                                (a) vício formal, já que contendo em seu teor matéria de cunho
administrativo, de competência da administração estadual, ingressa em matéria cuja iniciativa é privativa
do Governador do Estado (arts. 60, § 2º, “c”, e art. 88, II, III e VI, da Carta Magna Estadual)

                                                (b) ante a existência de lei estadual vigente que trata especificamente do
tema em tablado – a Lei nº 13.465, de 05 de maio de 2004, que Dispõe Sobre a Proteção ao Patrimônio

 prescreve que o patrimônio histórico e artístico do Ceará seráHistórico e Artístico do Ceará, e
constituído pelos bens assim considerados pelo Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da
Cultura (art. 2º);

                                                (c) a execução da medida ora apontada enseja despesas, o que é vedado
pela Constituição Estadual (art. 60, § 1º, I);

                                                (d) não se ajusta à exegese dos artigos 58, III, e 60, inciso I, da Carta
Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96);

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

21 de 48



CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

[1] Moraes, Alexandre de. Direito Constitucional. 6ª Ed. São Paulo: Atlas, 1999.
P. 278/279.

 

[2] Horta, Raul Machado. Estudos de Direito Constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 1995, p. 366.

[3] TEMER, Michel. Elementos de Direito Constitucional, Malherios, 18ª edição p. 121.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência:NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 43/2019

 

TORNAR A INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ, O ZOOLÓGICO DO
SANTUÁRIO DE SÃO FRANCISCO, DO MUNICÍPIO DE
CANINDÉ.

AUTOR: BRUNO PEDROSA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da proposição nº 43/2019, de autoria do Deputado Bruno Pedrosa, que “TORNAR A
INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ, O
ZOOLÓGICO DO SANTUÁRIO DE SÃO FRANCISCO, DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ”.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer CONTRÁRIO
da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

II- ANÁLISE

Os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito àquelas práticas e domínios da vida social que se
manifestam em saberes, ofícios e modos de fazer; celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas,
musicais ou lúdicas e nos lugares, tais como mercados, feiras e santuários que abrigam práticas culturais
coletivas.

Neste sentido, assim dispõe o art. 216 da Constituição Federal:

Art. 216 Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material
e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência
à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade
brasileira, nos quais se incluem:
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§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros,
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento
e preservação.

Verifica-se da leitura do artigo acima citado, que a Constituição reconhece a inclusão, no patrimônio a ser
preservado pelo Estado em parceria com a sociedade, dos bens culturais que sejam referências dos
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira.

Assim, para atender à determinação legal constante no artigo 216 da Carta Magna  e criar instrumentos
adequados ao reconhecimento e à preservação dos bens ditos imateriais, foi editado o Decreto nº. 3.551,
de 4 de agosto de 2000 - que instituiu o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial.

Tal registro diz respeito ao reconhecimento da importância cultural da manifestação albergada pelo
conceito de imaterialidade cultural, através de sua inscrição no Livro dos Bens Imateriais . No Estado do
Ceará, a Lei que rege o registro de bens culturais de natureza imaterial é a Lei nº 13.427 de 13 de

, a qual dispõe:dezembro de 2003

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Estadual, as
formas de registro dos bens culturais de natureza imaterial que constituem o
patrimônio cultural do Ceará.

Art. 2º. O registro dos bens culturais de natureza imaterial e de indivíduos que
constituem patrimônio cultural cearense será efetuado em 06 (seis) livros
distintos, a saber:

§ 1º. Edital da Secretaria da Cultura norteará os critérios adotados para o
registro de bens de natureza imaterial.

Art. 3º. A instauração do processo de Registro dos Bens Culturais de Natureza
Imaterial cabe, além das entidades e órgãos públicos da área cultural, a
qualquer cidadão ou associação civil.

Art. 4º. As propostas de registro, instruídas com documentação pertinente,
serão dirigidas à Secretaria da Cultura.

Art. 5º. A Secretaria da Cultura emitirá parecer sobre a proposta de registro, a
ser publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de manifestação dos
interessados.

Art. 6°. Decorridos 30 (trinta) dias da publicação do parecer, o processo será
encaminhado ao Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural
COEPA, que o incluirá na pauta de julgamento de sua próxima reunião.

Art. 7º. No caso de decisão favorável do Conselho Estadual de Preservação do
Patrimônio Cultural, o bem será inscrito no Livro correspondente e receberá o
título de “Patrimônio Cultural do Ceará”.

Desta feita, verifica-se que cabe à Secretaria da Cultura do Estado do Ceará, através do Conselho
Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural – COEPA, todo o procedimento relativo ao registro de
bens culturais de natureza imaterial, o qual visa ao reconhecimento da importância cultural daquela
manifestação.

Entretanto, para salvaguardar a ideia do Deputado Bruno Pedrosa, que tem grande importância
para a sociedade cearense, sugerimos a seguinte modificação no art. 1º:

30 de 48



Art. 1º - Reconhece-se o Zoológico do Santuário de São Francisco, localizado no Município de
Canindé, como espaço de destacada relevância histórica, turística e cultural do Estado do Ceará.

 

III- DO VOTO DO RELATOR:

Ante o exposto, VOTO FAVORÁVEL AO PROJETO EM COMENTO COM A MODIFICAÇÃO
DO ART. 1º.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  CULTURA E ESPORTES.

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nelinho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência:a NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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GABINETE DO DEPUTADO NELINHO

PARECER
04/04/2019

PARECER SOBRE A PROPOSIÇÃO Nº 43/2019, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DEPUTADO BRUNO PEDROSA, QUE TEM COMO OBJETO “TORNAR A
INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ, O
ZOOLÓGICO DO SANTUÁRIO DE SÃO FRANCISCO, DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ”.

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Análise da proposição que tramita nesta Casa de Leis, por iniciativa do nobre Deputado Bruno Pedrosa
que tem como objeto “TORNAR A INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DO ESTADO
DO CEARÁ, O ZOOLÓGICO DO SANTUÁRIO DE SÃO FRANCISCO, DO MUNICÍPIO DE
CANINDÉ”.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com modificação em seu art.
1º e com parecer FAVORÁVEL, bem como distribuída à Procuradoria Jurídica da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, com parecer CONTRÁRIO, fundamentado, principalmente, pela Lei nº
13.465, de 05 de maio de 2004, que Dispõe Sobre a Proteção ao Patrimônio Histórico e Artístico do
Ceará.

II- DO PARECER

O Projeto aqui analisando dispõe sobre tema afeto a patrimônio histórico e cultural, e, nos termos do art.
24, VII, da CF/88, compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre
proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico.

No âmbito do Estado, a competência material ou administrativa (23/CF e Art. 15/CE) de reconhecer
como bem histórico-cultural cabe à Secretaria de Cultura, regulamentado pelas Leis nº 13.427/2003 e
13.465/2004.

Entretanto, a proposição em análise respeita também o princípio da Tripartição dos Poderes consagrados
na Constituição Federal, bem como o princípio da Unidade da Federação. Além disso, esta proposição
encontra-se em congruência com outras legislações, como é o caso da Lei Federal nº. 13.364/2016.

Face ao exposto, reconhecendo a importância cultural e turística do Zoológico do Santuário de São
Francisco, em Canindé, para o Estado do Ceará, e considerando as atribuições pertinentes a Comissão de
Cultura e Esportes no que trata o art. 48, inciso XVIII, alínea “c”, do Regimento Interno, fica aqui
atestada e demonstrada a relevância e a utilidade social do presente Projeto de Lei, bem como todos os
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benefícios e vantagens decorrentes dele, sejam como objeto de políticas públicas no Estado do Ceará, seja
como objeto do interesse público e cultural.

III – DO VOTO

Posto isto, nos manifestamos  ao Projeto de nº 43/2019, de autoria doFAVORAVELMENTE
DEPUTADO BRUNO PEDROSA. ESTE É O NOSSO PARECER, SALVO MELHOR JUÍZO.

DEPUTADO NELINHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO MARCOS SOBREIRA
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COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 043/2019

 

TORNAR A INSTITUIÇÃO COMO PATRIMÔNIO
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ O ZOOLÓGICO
DO SANTUÁRIO DE SÃO FRANCISCO, DO MUNICÍPIO
DE CANINDÉ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Bruno Pedrosa, o qual torna a instituiçãoProjeto de Lei nº 043/2019
como patrimônio cultural do Estado do Ceará o zoológico do Santuário de São Francisco, do município
de Canindé.

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor destaca que  " segundo o Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional (IPHAN), o patrimônio cultural de um povo é formado pelo conjunto dos
saberes, fazeres, expressões práticas e seus produtos, que remetem à história, à memória e à
identidade desse povo.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa

42 de 48



Legislativa, às fls. 09/23, que apresentou parecer contrário à sua regular tramitação, por entender que não
se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa tornar como patrimônio cultural do Estado do Ceará o zoológico do
Santuário de São Francisco, do município de Canindé.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal, uma vez que trata sobre proteção ao
patrimônio histórico, cultural e artístico, conforme disposto no art. 24, VII, da Constituição Federal de
1988. Complementar, vale ressaltar que a proposição é tão somente norma suplementar de direito a norma
federal, de maneira a recair sobre o disposto nos parágrafos 1º a 4º do artigo supracitado, estando em
acordo com as diretrizes da União já estabelecidas. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização
político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para
tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a competência
do Estado para legislar sobre o assunto em questão.

Destarte, podemos ressaltar que foi aprovado neste Poder um projeto neste mesmo sentido, que, em
princípio o autor sugeriu que fosse declarado como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado
do Ceará..., após ampla discussão, fora aprovado com uma modificação. Referido projeto originou a Lei
nº 16.912, de 01 de julho de 2019, que nos dar a justificativa para, da mesma forma decidir pela
constitucionalidade da matéria. Senão vejamos como ficou o primeiro artigo da lei em comento, “Fica
declarado como evento de destacada relevância histórica, turística e cultural no Estado do Ceará ...”. Já
haviam sido aprovadas outras leis neste mesmo sentido, que são as Leis estaduais de Nº 16.351, 16.472 e
16.268, ambas do ano de 2017. Portanto, sugerimos a alteração na ementa e no artigo primeiro do Projeto
em análise, ficando a sua redação da forma indicada abaixo.

RECONHE-SE O ZOOLÓGICO DO SANTUÁRIO DE SÃO
FRANCISCO, LOCALIZADO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ,
COMO ESPAÇO DE DESTACADA RELEVÂNCIA
HISTÓRICA E CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

Art.  1º Reconhe-se o Zoológico do Santuário de São Francisco, localizado do município de Canindé,
como espaço de destacada relevância histórica e cultural do Estado do Ceará,

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.
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Diante do exposto, convencido da legalidade do Projeto de Lei nº 298/2019, apresentamos o PARECER
, à regular tramitação daFAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO NA EMENTA E NO ARTIGO 1º

presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO NOVENTA E NOVE 

 

 

RECONHECE O ZOOLÓGICO DO SANTUÁRIO 

DE SÃO FRANCISCO, LOCALIZADO NO 

MUNICÍPIO DE CANINDÉ, COMO ESPAÇO DE 

DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E 

CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Reconhece o Zoológico do Santuário de São Francisco, localizado no 

Município de Canindé, como espaço de destacada relevância histórica e cultural do Estado do 

Ceará. 

Art. 2.º São objetivos desta Lei: 

I – reconhecer a importância cultural do Zoológico do Santuário de São Francisco, 

no Município de Canindé; 

II – sensibilizar a população sobre a temática cultural, ambiental e de 

sustentabilidade; 

III – contribuir para a conservação e preservação da fauna da área; e 

IV – incentivar a visitação pública e o turismo na região. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 27 de agosto de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO 
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